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 MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Portaria n.º 166/2015
de 4 de junho

O Decreto -Lei n.º 70/2012, de 20 de junho, que aprova 
a orgânica do Gabinete de Investigação de Segurança e de 
Acidentes Ferroviários (GISAF), estabelece na alínea a) do 
n.º 2 do artigo 2.º que o GISAF, entre outras atribuições, 
desenvolve a atividade de investigação técnica de acidentes 
e incidentes ferroviários, assim como o acompanhamento 
da aplicação prática das recomendações dirigidas às en-
tidades reguladas. O Decreto -Lei n.º 394/2007, de 31 de 
dezembro, que regula as competências e metodologias a 
aplicar pelo GISAF, dispõe no n.º 1 do seu artigo 6.º que 
o elemento do GISAF responsável pela investigação pode 
solicitar à autoridade judiciária ou policial competente 
diversa colaboração, como a realização de testes de alco-
olemia ou de despistagem de estupefacientes nas pessoas 
envolvidas no acidente, a identificação das testemunhas, 
ou a conservação, custódia e vigilância do local e dos des-
troços, assim como pode solicitar às autoridades e agentes 
da proteção civil o acompanhamento das operações como 
garantia da segurança de pessoas e bens. Adicionalmente, 
o n.º 1 do artigo 7.º do mesmo diploma legal dispõe que 
aos investigadores do GISAF deve ser facultado, com a 
maior brevidade possível, acesso ao local do acidente ou 
incidente, bem como ao material circulante envolvido, à 
infraestrutura em causa e às instalações de controlo do trá-
fego e da sinalização, assim como a faculdade de proceder 
à remoção controlada dos destroços.

O n.º 2 do artigo 7.º do referido Decreto -Lei prevê que os 
investigadores do GISAF em funções de investigação, no 
acesso aos locais e instalações relevantes para o exercício 
das suas competências devem encontrar -se devidamente 
identificados, através de cartão com fotografia ou outra 
credencial adequada.

Considerando que, aquando de acidentes e incidentes, 
a intervenção do GISAF pode ter de ser feita no âmbito 
de situações de gestão complexa no terreno, envolvendo 
múltiplas entidades e seus agentes que podem não estar 
cientes das atribuições do Gabinete, a identificação dos 
investigadores do GISAF tem de ser feita de forma ine-
quívoca e que garanta o exercício das competências que 
lhes estão acometidas. Não se afigurando prática a utili-
zação de credencial, a presente portaria aprova o modelo 
de cartão para a identificação do pessoal do GISAF em 
funções de investigação, ao abrigo do n.º 2 do artigo 7.º 
do Decreto -Lei n.º 394/2007, de 31 de dezembro, na sua 
redação atual.

Assim:
Com estrita observância do consignado no Despacho 

n.º 12100/2013, de 13 de fevereiro, publicado no Diário da 
República, 2.ª série, N.º 183, de 23 de setembro de 2013, 
manda o Governo, pelo Secretário de Estado das Infraes-
truturas, Transportes e Comunicações, o seguinte:

Artigo 1.º
Objeto

A presente portaria aprova o modelo de cartão de iden-
tificação para uso do pessoal do Gabinete de Investigação 
de Segurança e de Acidentes Ferroviários (GISAF) em 
funções de investigação.

Artigo 2.º
Modelo de cartão de identificação

O modelo de cartão de identificação para uso do pessoal 
do Gabinete de Investigação de Segurança e de Acidentes 
Ferroviários (GISAF) é aprovado em anexo à presente 
portaria, da qual faz parte integrante.

Artigo 3.º
Cor, material e dimensões

Os cartões referidos no artigo anterior são de cor branca, 
em PVC, de forma retangular, com as dimensões previstas 
na norma ISO 7810 (86 mm × 54 mm × 0,82 mm).

Artigo 4.º
Elementos impressos e de autenticação

O cartão de identificação do pessoal referido no ar-
tigo 1.º é impresso em ambas as faces e incorpora os se-
guintes elementos:

a) No anverso contém, à esquerda, duas faixas verticais 
com as cores verde e vermelha; no canto superior esquerdo, 
o escudo nacional; no topo, ao centro, a preto, a expressão 
«REPÚBLICA PORTUGUESA», em letras maiúsculas; no 
canto superior direito, a fotografia do portador; no topo, ao 
centro, a preto e em versaletes, a designação «Ministério da 
Economia»; por baixo, a vermelho, em letras maiúsculas e 
distribuída em três linhas, a designação «GABINETE DE 
INVESTIGAÇÃO DE SEGURANÇA E DE ACIDENTES 
FERROVIÁRIOS»; no lado esquerdo, contém o número de 
identificação do cartão, o nome, o cargo ou a categoria do 
titular, a data da emissão, a data de validade e a assinatura 
do Diretor do Gabinete;

b) No verso contém, na parte superior, a preto, os direi-
tos do titular, com a seguinte redação:

«O portador goza, nos termos dos artigos 6.º e 7.º do 
Decreto -Lei n.º 394/2007, de 31/12, nomeadamente, 
dos seguintes direitos: Aceder, com a maior brevidade 
possível, ao local dos acidentes ou incidentes e a todas as 
demais instalações e elementos relevantes para o exercí-
cio das suas competências. Proceder à remoção contro-
lada de destroços. Solicitar às autoridades judiciárias ou 
policiais e às autoridades e agentes da proteção civil a 
colaboração prevista na Lei, nomeadamente a realização 
de testes de alcoolemia e toxicológicos, a identificação 
das testemunhas, a conservação, custódia e vigilância do 
local e dos destroços, o acompanhamento das operações 
como garantia de segurança de pessoas e bens.»;

na parte inferior, a assinatura do titular.

Artigo 5.º
Emissão, validade, extravio, destruição 

ou deterioração dos cartões

1 — Os cartões são emitidos pela Secretaria Geral do 
Ministério da Economia.

2 — Em caso de extravio, destruição ou deterioração 
dos cartões, pode ser emitida uma segunda via, de que 
se faz indicação expressa, até final do respetivo prazo de 
validade.

3 — Os cartões são obrigatoriamente entregues quando 
se verifique a cessação ou a suspensão de funções do res-
petivo titular.
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Artigo 6.º

Entrada em vigor

A presente portaria entra em vigor no dia seguinte ao 
da sua publicação.

O Secretário de Estado das Infraestruturas, Transportes 
e Comunicações, Sérgio Paulo Lopes da Silva Monteiro, 
em 27 de maio de 2015.

ANEXO I

(a que se refere o artigo 1.º) 

  

 MINISTÉRIO DO AMBIENTE, ORDENAMENTO
DO TERRITÓRIO E ENERGIA

Portaria n.º 167/2015
de 4 de junho

A delimitação da Reserva Ecológica Nacional (REN) 
para a área do município de Viseu foi aprovada pela Re-
solução do Conselho de Ministros n.º 95/96, publicada no 
Diário da República, n.º 146/1996, 1.ª série -B, de 26 de 
junho de 1996.

A Comissão de Coordenação e Desenvolvimento Re-
gional do Centro apresentou, nos termos do disposto 
no n.º 2 do artigo 41.º do Decreto -Lei n.º 166/2008, de 
22 de agosto, alterado e republicado pelo Decreto -Lei 

n.º 239/2012, de 2 de novembro, uma proposta de delimi-
tação de REN para o município de Viseu, enquadrada no 
procedimento de revisão do Plano Diretor Municipal do 
mesmo município.

A Comissão Nacional da Reserva Ecológica Nacional 
(CNREN) pronunciou -se favoravelmente sobre a delimi-
tação proposta, nos termos do disposto no artigo 3.º do 
Decreto -Lei n.º 93/90, de 19 de março, aplicável por via 
do mencionado n.º 2 do artigo 41.º, sendo que o respetivo 
parecer se encontra consubstanciado em ata da reunião 
daquela Comissão, realizada em 29 de julho de 2013, 
subscrita pelos representantes que a compõem, bem como 
na documentação relativa às demais diligências no âmbito 
do respetivo procedimento.

Sobre a referida proposta de delimitação foi ouvida 
a Câmara Municipal de Viseu, tendo apresentado de-
claração datada de 19 de junho de 2014, em que ma-
nifestou concordância com a presente delimitação da 
REN, realizada no âmbito da revisão do Plano Diretor 
Municipal de Viseu.

Assim, considerando o disposto no n.º 2 do artigo 41.º 
do Decreto -Lei n.º 166/2008, de 22 de agosto, alterado 
e republicado pelo Decreto -Lei n.º 239/2012, de 2 de 
novembro, e nos n.os 2 e 3 da Resolução do Conselho de 
Minis tros n.º 81/2012, de 3 de outubro, manda o Governo, 
pelo Secretário de Estado do Ordenamento do Território 
e da Conservação da Natureza, no uso das competências 
delegadas pelo Ministro do Ambiente, Ordenamento 
do Território e Energia, previstas na subalínea ii) da 
alínea b) do n.º 3 do Despacho n.º 13322/2013, de 11 de 
outubro, publicado no Diário da República, 2.ª série, 
n.º 202, de 18 de outubro de 2013, alterado pelo Des-
pacho n.º 1941 -A/2014, de 5 de fevereiro, publicado no 
Diário da República, 2.ª série, n.º 26, de 6 de fevereiro 
de 2014, e pelo Despacho n.º 9478/2014, de 5 de junho 
de 2014, publicado no Diário da República, 2.ª série, 
n.º 139, de 22 de julho de 2014, o seguinte:

Artigo 1.º
Objeto

É aprovada a delimitação da Reserva Ecológica Na-
cional do município de Viseu, com as áreas a integrar e a 
excluir identificadas na planta e no quadro anexo à presente 
portaria, que dela fazem parte integrante.

Artigo 2.º
Consulta

A referida planta, o quadro anexo e a memória descritiva 
do presente processo podem ser consultados na Comissão 
de Coordenação e Desenvolvimento Regional do Centro 
(CCDR do Centro), bem como na Direção -Geral do Ter-
ritório (DGT).

Artigo 3.º
Produção de efeitos

A presente portaria produz os seus efeitos no dia se-
guinte ao da sua publicação.

O Secretário de Estado do Ordenamento do Território e 
da Conservação da Natureza, Miguel de Castro Neto, em 
15 de maio de 2015. 


